
Município de Missal
ESTAD0 oo p,qRANÁ

PORTARIA NO 456" DE 31 DE JULHO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com o que preceitua p Adigo 93 da Lei Municipal

L.282 de 27 de Julho de 2015, e conforme requerimento protocolado sob o No

t83912022,

RESOLVE

Art. 1o - Cor,rcEDER Licença Especial de 90 (noventa) dias, do dia

3t10712023 a 281L012023, à servidora ADELIR LUIZA RODRIGUES TONIS do

cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria

Municipal Educação, Cultura e Espofte, referente ao quinquênio de 20t7 a 2022.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRaTNJETT oo Pnerrrro MulrrcrpRl or MrssRr, 31 or JULHo oe2023.

-'-e-Adilto Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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